
Decretos
DECRETO Nº 52.734, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Itirapuã, o imó-
vel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Itirapuã, um imóvel sem
benfeitorias, localizado na confluência da Rua 100,
Rua 114 e Rua Luiz Alves da Silva, s/nº, Bairro Residen-
cial Nascimento, naquele município, com área de
1.062,82m2 (um mil, sessenta e dois metros quadrados
e oitenta e dois decímetros quadrados), matriculado
sob o nº 5.781, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Patrocínio Paulista, objeto da Lei munici-
pal nº 1.624, de 19 de setembro de 2006, conforme
descrito e caracterizado nos autos do Processo GS-
94/08-SSP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à instalação da sede do 1º
Grupamento, da 2ª Companhia, do 15º Batalhão de
Polícia Militar do Interior, da Polícia Militar do Estado
de São Paulo, da Secretaria da Segurança Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de fevereiro de 2008
JOSÉ SERRA
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão 
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de fevereiro de 2008.

DECRETO Nº 52.735, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008

Altera a vinculação da Comissão de
Implantação do Estatuto da Cidade e dá
providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A vinculação da Comissão de Implanta-

ção do Estatuto da Cidade, instituída pelo Decreto nº
47.243, de 22 de outubro de 2002, fica transferida da
Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania para a
Secretaria da Habitação.

Artigo 2º - A Comissão de Implantação do Estatuto
da Cidade passa a ter a seguinte composição:

I - 1 (um) representante da Secretaria da Habita-
ção, que coordenará a Comissão, e seu respectivo
suplente;

II - 1 (um) representante da Secretaria da Justiça e
da Defesa da Cidadania e seu respectivo suplente;

III - 1 (um) representante da Casa Civil e seu res-
pectivo suplente;

IV - 1 (um) representante da Secretaria do Meio
Ambiente e seu respectivo suplente;

V - 1 (um) representante do Conselho do Patrimô-
nio Imobiliário e seu respectivo suplente, indicados
pelo Secretário de Economia e Planejamento;

VI - 1 (um) representante da Procuradoria Geral do
Estado e seu respectivo suplente, indicados pelo Procu-
rador Geral do Estado;

VII - 1 (um) representante da Defensoria Pública do
Estado e seu respectivo suplente, indicados pelo
Defensor Público Geral do Estado;

VIII - 1 (um) representante da Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de
São Paulo - CDHU e seu respectivo suplente, indicados
pelo Diretor Presidente da Companhia;

IX - como membros convidados:
a) 1 (um) representante do Poder Judiciário e seu

respectivo suplente, indicados pelo Presidente do Tri-
bunal de Justiça do Estado;

b) 1 (um) representante do Ministério Público Esta-
dual e seu respectivo suplente, indicados pelo Procura-
dor-Geral de Justiça;

c) 1 (um) representante da Ordem dos Advogados
do Brasil e seu respectivo suplente, indicados pelo Pre-
sidente da Ordem dos Advogados do Brasil;

d) 1 (um)representante de entidade com objetivo
social vinculada a promoção de política urbana compa-
tível aos princípios insertos na Constituição Federal e
seu respectivo suplente, escolhida a entidade pelo
Secretário da Habitação.

§ 1º - Os representantes dos órgãos a que se refe-
rem os incisos I a IV serão indicados pelos respectivos
Secretários de Estado.

§ 2º - A escolha assinalada na alínea “d” do inciso
IX, bem como a indicação dos representantes serão
efetuadas no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publi-
cação deste decreto.

§ 3º - As reuniões da Comissão, na ausência do
Coordenador, serão presididas por seu suplente.

§ 4º - O Coordenador da Comissão poderá solicitar a
presença de representantes de outras Secretarias, autar-
quias ou empresas do Estado, para prestarem informa-
ções a avaliarem as medidas que lhe serão afetas.

§ 5º - A participação na Comissão de Implantação
do Estatuto da Cidade é considerada serviço público
relevante para todos os fins, não ensejando remunera-
ção de qualquer espécie.

Artigo 3º - A Comissão de Implantação do Estatuto
da Cidade funcionará nas dependências da Secretaria
da Habitação e se reunirá, ordinariamente, 1 (uma) vez
por mês, ou, extraordinariamente, mediante convoca-
ção de seu Coordenador ou a pedido da maioria abso-
luta de seus membros.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogados:

I - os artigos 3º, 4º e 8º do Decreto nº 47.243, de
22 de outubro de 2002;

II - o Decreto nº 47.818, de 15 de maio de 2003.
Palácio dos Bandeirantes, 21 de fevereiro de 2008
JOSÉ SERRA
Lair Alberto Soares Krähenbühl
Secretário da Habitação
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Francisco Graziano Neto
Secretário do Meio Ambiente
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de fevereiro de 2008.

DECRETO Nº 52.736, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008

Dispõe sobre a classificação institucional da
Secretaria da Saúde

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no
artigo 6º do Decreto-lei nº 233, de 28 de abril de 1970,
que estabelece normas para a estruturação dos Siste-
mas de Administração Financeira e Orçamentária do
Estado, e à vista do disposto no Decreto nº 52.724, de
15 de fevereiro de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 2º do Decreto nº 51.690, de 22

de março de 2007, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da
Unidade Orçamentária Administração Superior da
Secretaria e da Sede:

I - Gabinete do Secretário e Assessorias;
II - Coordenadoria Geral de Administração - CGA;
III - Coordenadoria de Recursos Humanos - CRH;
IV - Coordenadoria de Planejamento de Saúde;
V - Divisão de Transportes;
VI - Fomento de Educação Sanitária e Imunização

em Massa contra Doenças Transmissíveis - FESIMA.”.
(NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de fevereiro de 2008
JOSÉ SERRA
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de fevereiro de 2008.

DECRETO Nº 52.737, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008

Altera a classificação institucional da
Secretaria de Gestão Pública

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no
artigo 6º do Decreto-lei nº 233, de 28 de abril de 1970,
que estabelece normas para a estruturação dos Siste-
mas de Administração Financeira e Orçamentária do
Estado, e à vista do disposto no Decreto nº 52.724, de
15 de fevereiro de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da

Secretaria de Gestão Pública:
I - Secretaria de Gestão Pública;
II - Fundação do Desenvolvimento Administrativo -

FUNDAP;
III - Companhia de Processamento de Dados do

Estado de São Paulo - PRODESP.
Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da

Unidade Orçamentária Secretaria de Gestão Pública:
I - Gabinete do Secretário;
II - Unidade Central de Recursos Humanos;
III - Unidade de Desenvolvimento e Melhoria das

Organizações;
IV - Departamento de Administração;
V - Unidade de Coordenação Estadual PNAGE/SP-

UCE/PNAGE/SP;
VI - Unidade de Tecnologia da Informação e Comu-

nicação;
VII - Departamento de Perícias Médicas do Estado -

DPME.
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 51.794,
de 9 de maio de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de fevereiro de 2008
JOSÉ SERRA
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de fevereiro de 2008.

DECRETO Nº 52.738, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
no Instituto de Previdência do Estado de
São Paulo-IPESP, visando ao atendimento
de Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

500.000,00 (Quinhentos mil reais), suplementar ao
orçamento do Instituto de Previdência do Estado de
São Paulo-IPESP, observando-se as classificações Insti-
tucional, Econômica, Funcional e Programática, confor-
me a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, combinado com o Artigo 8º, § 2º, item
1, da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro de 2007, e de
conformidade com a legislação discriminada na Tabela
3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de fevereiro de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de fevereiro de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20058 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO-IPESP
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 4 500.000,00
T O T A L 4 500.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.122.2015.4209 ADMINISTRAÇÃO DO IPESP 500.000,00

4 4 500.000,00
T O T A L 500.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20058 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO-IPESP
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 4 500.000,00

T O T A L 4 500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.122.2015.4209 ADMINISTRAÇÃO DO IPESP 500.000,00

4 3 500.000,00
T O T A L 500.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20058 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO-IPESP
T O T A L 4 4 500.000,00
FEVEREIRO 500.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20058 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO-IPESP
T O T A L 4 3 500.000,00
FEVEREIRO 500.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 500.000,00 0,00 500.000,00
TOTAL GERAL 500.000,00 0,00 500.000,00

DECRETO Nº 52.739, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Instituto de
Pesos e Medidas do Estado de São Paulo-
IPEM-SP, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

3.500.000,00 (Três milhões, quinhentos mil reais),
suplementar ao orçamento do Instituto de Pesos e
Medidas do Estado de São Paulo-IPEM-SP, observan-
do-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de fevereiro de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de fevereiro de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17056 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS

DO ESTADO DE SÃO PAULO-IPEM-SP
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 5 3.500.000,00
T O T A L 5 3.500.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.125.1724.5669 FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

METROLÓGICO 3.500.000,00
5 4 3.500.000,00

T O T A L 3.500.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17056 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS

DO ESTADO DE SÃO PAULO-IPEM-SP
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 5 3.500.000,00
T O T A L 5 3.500.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.125.1724.5669 FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

METROLÓGICO 3.500.000,00
5 3 3.500.000,00

T O T A L 3.500.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17056 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS

DO ESTADO DE SÃO PAULO-IPEM-SP
T O T A L 5 4 3.500.000,00
FEVEREIRO 3.500.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17056 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS

DO ESTADO DE SÃO PAULO-IPEM-SP
T O T A L 5 3 3.500.000,00
FEVEREIRO 3.500.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 3.500.000,00 3.500.000,00 0,00
TOTAL GERAL 3.500.000,00 3.500.000,00 0,00

DECRETO Nº 52.740, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal da Secretaria
da Fazenda, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

5.620.067,00 (Cinco milhões, seiscentos e vinte mil,
sessenta e sete reais), suplementar ao orçamento da
Secretaria da Fazenda, observando-se as classificações
Institucional, Econômica, Funcional e Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de fevereiro de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de fevereiro de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20007 COORD. DE PLANEJ. ESTRATÉGICO

E MODERNIZAÇÃO FAZENDÁRIA-CPM
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 5.620.067,00
T O T A L 1 5.620.067,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.126.4407.5932 GERENCIAMENTO DE REC. DE TIC

NA SEC.FA 5.620.067,00
1 3 5.620.067,00

T O T A L 5.620.067,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20002 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA-CAT
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 5.620.067,00
T O T A L 1 5.620.067,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.129.2004.5020 AMBIENTE TRIBUTÁRIO 5.620.067,00

1 3 5.620.067,00
T O T A L 5.620.067,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA

T O T A L 1 3 2.749.843,00
JUNHO 799.948,00
JULHO 813.664,00
AGOSTO 799.933,00
SETEMBRO 336.298,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA

T O T A L 1 3 2.749.843,00
OUTUBRO 378.669,00
NOVEMBRO 361.202,00
DEZEMBRO 2.009.972,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 5.620.067,00 5.620.067,00 0,00
TOTAL GERAL 5.620.067,00 5.620.067,00 0,00
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